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DESPACHO

1. Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Contratação
(CPC) para a participação das servidoras Larissa Coutinho Diógenes e Gabriela
Barbosa Ferreira no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de
Contratação, promovido pelo Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e
Pesquisas na Administração Pública Ltda, a ser realizado de 23 a 26 de março de
2026, em turno integral, na modalidade presencial, em Foz do Iguaçu/PR, com carga
horária total de 26 horas (2486019).

2. Em atendimento à recomendação consignada no item 16.1 do
Parecer AJU nº 2496189, foi realizada nova verificação da regularidade do aludido
Instituto, tendo sido comprovada a validade da documentação exigida, inclusive
quanto às certidões fiscal, trabalhista, previdenciária e ao CADIN, não subsistindo
óbices à contratação, conforme documento nº 2508311.

3. Assim, considerando o teor do Parecer COJU nº 2496189, cujos
fundamentos adoto neste ato (art. 50, § 1º, e art. 69, ambos da Lei nº 9.784/1999),
bem como o Despacho SEDUC nº 2499426, o qual demonstra a necessidade de
capacitação das aludidas servidoras, declaro a inexigibilidade do procedimento
licitatório, com base no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, aprovo a
realização da despesa no valor de R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais) e
autorizo a contratação do aludido instituto, com vistas à realização do referido
curso para as citadas servidoras, conforme discriminado em epígrafe.

4. Ademais, tendo em vista que o evento será realizado fora da sede
deste Conselho, em Foz do Iguaçu/PR, e considerando que o custo total estimado
com passagens e diárias perfaz o montante de R$ 16.189,90 (dezesseis mil cento e
oitenta e nove reais e noventa centavos), conforme documentos
nºs 2488579, 2488580 e 2488597, autorizo o pagamento de diárias e a emissão de
passagens às referidas servidoras, para fins de participação no evento.

5. À CPC, para registro do presente ato de Inexigibilidade de Licitação
no Portal Nacional de Compras do Governo Federal, elaboração, no momento
oportuno, dos Requerimentos de Passagens e Diárias, bem como posterior envio à
Coordenadoria de Passagens e Diárias (CODI).

6. À Secretaria de Administração (SAD), para publicação no Portal
do CNJ.

7. À Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade (SOF),
para emissão de nota de empenho e posterior encaminhamento à Seção de Gestão
de Contratos (SEGEC), para registro do contrato/empenho no Portal Nacional de
Compras do Governo Federal (PNCP).

8. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), com vistas à Seção
de Educação Corporativa (SEDUC), para prosseguimento.

9. À CODI, para ciência.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Documento assinado eletronicamente por BRUNO CESAR DE OLIVEIRA LOPES,
DIRETOR-GERAL - DIRETORIA-GERAL, em 27/02/2026, às 15:41, conforme art.
1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o
código verificador 2509050 e o código CRC F0BF1BB6.

02094/2026 2509050v4

Despacho 2509050         SEI 02094/2026 / pg. 2

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho 2509050

